
EXCELENTÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. 
EXELENTÍSSIMA SENHORA CHEFE DA SEÇÃO DE PREPARO DE 
LICITAÇÕES. 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE E 
JULGAMENTO DE RECURSO. 
 
 

Camilo & Ghisi Ltda., pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida a Expedicionário José Pedro Coelho, nº. 2625, Bairro 
Revoredo, Tubarão/SC, inscrita no CNPJ sob o número 00.070.414/0001-97, 
neste ato representada por seu sócio-administrador, Leandro Camilo, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SC sob o nº. 13.722, vem, muito 
respeitosamente ä presença de Vossa Senhoria, com fundamento no artigo 
165, I, letra “c” da Lei 14.133/2021 e Cláusula 12.1.2 do Edital,  

 
RECORRER 
 
da decisão que habilitou a empresa CS MAGON 

Construtora Ltda. (CNPJ 27.097.119/0001-80) para o Edital de Concorrência 
nº. 90352/2024-A, pelas razões e motivos a seguir elencados: 
 

I – Resumo dos Fatos 
 

O objeto do Edital de Concorrência nº. 90352/2024-
A é de contratação de empresa especializada para a construção do novo 
prédio do Fórum Trabalhista de Tubarão (Cláusula 1), na modalidade de 
Concorrência, com critério de julgamento pelo menor preço (preâmbulo). 

 
Na consecução dos procedimentos administrativos, 

ultrapassada a fase de apresentação de propostas, a concorrente CS MAGON 
Construtora Ltda. seguiu para a fase de habilitação. 

 
Não concordando com a habilitação da empresa 

CS MAGON Construtora Ltda., a Recorrente manifestou sua intenção de 
recorrer na data 08/04/2024, para fins do disposto na Cláusula 12.1. 

 
Portanto, as razões de recorrer são apresentadas 

na forma e tempo legais e contratuais, exatamente como dispõem as Cláusulas 
12.1.2 e 12.3 do Edital. 

 
 



II – Da Inabilitação da Concorrente 
 
O objeto do presente recurso administrativo é 

impugnar expressamente a habilitação da concorrente CS MAGON 
Construtora Ltda., pois simples análise dos documentos apresentados 
comprovam sua incapacidade técnica. 

 
No que tange ao que dispõem o Edital, necessário 

transcrever as Cláusulas consideradas necessárias: 
 
 

 
 
A Certidão de Acervo Técnico (CAT) é o documento 

que certifica, para efeito legal, as atividades registradas pelo profissional em 
seu Acervo Técnico, comprovando sua experiência ao longo do exercício da 
atividade profissional, compatível com sua competência.  

 
Cotejando o disposto nas Cláusulas 10.4.4. e 

seguintes, com as Certidões de Acervo Técnicos (CAT) encartada ao caderno 
eletrônico pelo concorrente CS MAGON Construtora Ltda., é fácil a conclusão 
de que este não atende aos requisitos editalícios. 

 
As tabelas abaixo comprovam a incapacidade 

técnica do concorrente CS MAGON Construtora Ltda.: 
 
 
 
 



Cláusula 10.4.4.1 10.4.4.3 10.4.4.6 
Previsão do Edital  640mt 7900kl Elétrica 
ART 7968   465mt Sem atestado Sem atestado 

 
 

Cláusula 10.4.4.1 10.4.4.2 10.4.4.3 10.4.4.4 10.4.4.6 
Previsão 
do Edital 

 640mt 84m³ 7900kl 480m² Elétrica 

ART 2475  Sem 
atestado 

11,79m³ Sem 
atestado 

Sem 
atestado 

Sem 
atestado 

 
 

Cláusula 10.4.4.3 10.4.4.6 
Previsão do Edital 7900kl Elétrica 
ART 1720220005157  Sem atestado Sem atestado 

 
Simples análise dos documentos apresentados 

pelo concorrente CS MAGON Construtora Ltda. (ART 7698, 2475 e 
1720220005157) estão a comprovar o descumprimento das Cláusulas 
10.4.4.1, 10.4.4.2, 10.4.4.3, 10.4.4.4 e 10.4.4.6. 

 
Além disso, é primordial ressaltar que as obras 

contempladas nas certidões de acervos técnicos apresentados pela empresa 
CS MAGON Construtora Ltda. não possuem similaridade com o objeto do 
Edital.  

 
A concorrente CS MAGON Construtora Ltda. é 

especializada na construção de galpões pré-moldados, estruturas com um 
acabamento rudimentar e de qualidade inferior, o que contrasta 
significativamente com o objeto do Edital. 

 
A decisão que julgou habilitada a concorrente CS 

MAGON Construtora Ltda. fere princípios básicos da Lei de Licitações, 
especialmente os Princípio da Vinculação ao Edital, do Julgamento Objetivo e 
da Isonomia, todos consubstanciados no artigo 5º da Lei 14.133/2021: 

 
Art. 5º Na aplicação desta Lei, 
serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da 



motivação, da vinculação ao edital, 
do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 
de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro). 

 
De acordo com os referidos princípios, vinculados 

obrigatoriamente aos procedimentos licitatórios por ordem legal, a análise dos 
documentos apresentados pelos licitantes deve ser realizada da forma 
igualitária e segundo os ditames estabelecidos no Edital de Licitação, 
tornando-se verdadeiras leis.  

 
Ensina, Ivan Barbosa Rigolin e Marco Tullio Bottino, 

que “[...] julgamento objetivo significa confrontar ou a documentação 
apresentada com o rol de exigências do edital, e pelo confronto habilitar 
apenas as que as atendam, ou as propostas, examinando-as sem parcialidade 
[...]” 1 

 
Ainda segundo Marçal Justen Filho, “[...] O 

julgamento objetivo exclui a parcialidade (tomada de posição segundo o ponto 
de vista de uma parte).” 2 

Assim, segundo ensinamentos doutrinários e da 
leitura do artigo 5º da Lei de Licitações, o órgão licitante deve ser objetivo na 
análise da documentação apresentada pelos demais proponentes, sem criar 
qualquer condição discriminatória ou de favorecimento – como a possibilidade 
de substituir documentos requeridos no Edital ou despreza-lo (o que é pedido 
no Edital deve ser apresentado) – sob pena de infração ao Princípio do 
Julgamento Objetivo. 

 
Esse é o entendimento da doutrina: 

 
O edital vincula a Administração e 
o administrado. Desse modo também à 
administração tem de seguir a risca 
o estabelecido no edital (suporta 
as regras que editaste), o que 

                                                 
1 In: Manual Prático das Licitações, 3 ed. São Paulo: Saraiva, 1999, p. 113. 
2 In: Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Rio de Janeiro: Aide, 1993, p. 
261. 



significa que o poder público não 
pode alterar “as regras do jogo” 
durante as sucessivas fases do 
procedimento prévio seletivo: a) 
exigindo, por exemplo, o 
preenchimento de requisitos outros, 
além dos fixados; b) alterando o 
critério para julgamento das 
propostas; c) adjudicando o 
contratos aos colocados abaixo do 
primeiro classificado. Por outro 
lado, os concorrentes também se 
vinculam aos dispositivos da “lei 
interna da Licitação”, não podendo 
exigir do poder público, mais do 
que foi prescrito no edital, que 
deve ser observado ponto por ponto. 
3 (Grifo nosso). 

 
Assim já se posicionou a Jurisprudência: 
 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL 
DE CONCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DE VINCULAÇÃO AO ATO 
CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA. CONFIGURADA. 1. Como um 
dos princípios regentes do 
procedimento licitatório, o 
princípio da vinculação ao edital, 
insculpido no artigo 3º e 41 da Lei 
nº 8.666/93, obriga não só os 
licitantes como também a 
Administração, que deve se pautar 
exclusivamente pelos critérios 
objetivos definidos no edital, se 
afigurando, pois, ilegítima a 
classificação da empresa vencedora, 
se ela não atendeu ao previsto no 
edital. 2. Se a CCT 2017/2018 
deixou de viger após a publicação 
do edital e a Administração Pública 
não mais pretendia fazer valer essa 
exigência, cabia-lhe promover a 
alteração editalícia, nos termos do 
artigo 21, § 4º, da Lei 8.666/93. 
Assim agindo, o pregoeiro utilizou 
critérios para julgamento das 
propostas diversos daqueles 
previstos no edital, em claro 

                                                 
3 Licitações e Contratos do Estado, Jose Cretella Junior, editora forense, 199, pág. 60. 



prejuízo dos concorrentes que 
elaboraram as suas propostas 
seguindo as diretrizes 
estabelecidas pelo certame. 4 (grifei). 
 

O princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório veda a realização do procedimento em desconformidade com o 
estabelecido previamente no edital.  

 
Como lei interna da licitação, ao edital tudo se 

vincula. Nem os documentos de habilitação nem as propostas podem ser 
apresentados em desconformidade com o que foi solicitado no instrumento 
convocatório, nem o julgamento do certame pode realizar-se senão sob os 
critérios nele divulgados.  

 
A decisão hostilizada está em desacordo com 

princípios basilares da Lei nº. 14.133/2021, especialmente os Princípios do 
Julgamento Objetivo, da Isonomia e da Vinculação ao Ato Convocatório. 

 
Dessa forma, requer: 
 
(a) Seja o presente recurso recebido, pois observa 

os termos do artigo 165, I, letra “c” da Lei 14.133/2021 e Cláusula 12.1.2 do 
Edital, dando-lhe provimento em todos os seus termos, para inabilitar a 
concorrente CS MAGON Construtora Ltda., diante dos motivos antes expostos, 
para que se possa primar pelo interesse público e pela legalidade dos atos da 
Administração Pública:  

 
(b) Seja remetida cópia desse Recurso ao 

Ministério Público Federal para que tome ciência da substância dessa 
insurgência. 
 

Pede deferimento. 
 

Tubarão, SC, 11 de abril de 2024. 
 
 
 
Camilo & Ghisi Ltda. 

Leandro Camilo 
 
 
                                                 
4 TRF4 - AC 5033285-66.2018.4.04.7000, 4ª Turma, Relator Des. Federal Luís Alberto 
D'Azevedo Aurvalle, julgado em 05/06/2019. 
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CONTROLE: 16080165863583 CPF SOLICITANTE: 591.835.949-49 NIRE: 42201839746 EMITIDA: 07/03/2024 PROTOCOLO: 245260790

Protocolo: 245260790

Secretaría da Micro e Pequena Empresa
Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: CAMILO & GHISI LTDA
CPF/CNPJ: 591.835.949-49
Email: comercial@camiloeghisi.com.br

DADOS DA EMPRESA
Nome: CAMILO & GHISI LTDA
NIRE: 42201839746

ARQUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arquivamento Páginas

20195828380 6
TOTAL DE PÁGINAS 6

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Código de controle: 160.801.658.635.83
Emissão: 07/03/2024 12:02:37

SANTA CATARINA, Quinta-Feira, 7 de Março de 2024

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETÁRIO-GERAL
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral;

30/08/2019
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